
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Requer a realização de Audiência 

Pública para debater aspectos 

relacionados à microcefalia e o 

surto de zika no Brasil, e as 

políticas públicas relacionadas ao 

tema. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário dessa Comissão, a 

realização de reunião de Audiência Pública, a realizar-se em data a ser 

agendada, a fim de debater aspectos relacionados à microcefalia e o surto de 

zika no Brasil, e as políticas públicas relacionadas ao tema, em vistas a 

proteger as famílias e crianças de seus direitos humanos. 

Para compor a mesa, solicito que sejam convidados os seguintes 

expositores: 

 Paulo Silveira Martins Leão Junior, Presidente da União dos 

Juristas Católicos do Rio de Janeiro; 

 Prof. Hermes Rodrigues Nery, Presidente da Associação Nacional 

Pró-Vida e Pró-Família; 

 Dra. Lenise Garcia, Presidente do Movimento Brasil Sem Aborto; 

 Dr. Cláudio Fonteles, Ex-Procurador Geral da República.  

 

Justificação 

Conhecido desde os anos 40, o zika vírus avançou muito no Brasil 

desde o ano passado. Além disso, tivemos um aumento do número de casos 

de microcefalia, que aparentemente, podem ter relação com os casos de zika. 



No entanto, ainda é incerta a relação clara entre zika e microcefalia. Só 

será possível garantir esse percentual de ocorrências ao reproduzir a infecção 

em laboratório. Dos quase 1500 casos confirmados de microcefalia, apenas 

208 tiveram confirmação para zika.  

Desde o princípio, temos visto ações de políticas públicas relacionadas 

com o tema, como prioridade no Minha casa, minha vida, combate nas 

fronteiras, investimentos em pesquisa, prevenção, combate ao vetor, etc.  

Ao mesmo tempo, temos visto um ativismo judicial, com caráter 

eugênico, solicitando o aborto preventivo das crianças cujas mães tenham tido 

contaminação de zika, com ou sem diagnóstico de microcefalia. 

Assim, é muito importante termos mais informações sobre pesquisas 

populacionais, sobre o combate ao zika e o apoio às famílias com microcefalia, 

além dos aspectos jurídicos associados ao pedido de aborto das crianças, que 

poderiam, no futuro, ter microcefalia. 

 

 

Sala da Comissão, em         de novembro de 2016. 

 

 

 

DIEGO GARCIA 
Deputado Federal – PHS/PR 


